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PROJETO DE LEI N'

ALTERA O ART. 32 DA LEI N' 3.25612014 E
nÁ ourRAS PRovrDnNcras.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGU,q,Í;

Faço saber que a CàmaruMunicipal aprovou e eu Sanciono a seguinte Lei:

Art. loAltera o Art. 32 da Lei no 3.256 de 19 de agosto de2ol4, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"furt.32. Não mais se realizará concurso público para os cargos de
economista doméstico, professor de corte e costura, almoxarife,
mecanógrafo, digitador, cozinheiro e auxiliar de serviços escolares,
sendo os cargos extintos à medida que vagarem."

AÍt. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.
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